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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
no 78, de 2015 (no 6.705/13 na Câmara dos Deputados), que “Altera o art. 7o da Lei no 8.906, de 
4 de julho de 1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil)”. 

 
 
Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 
 
Alínea ‘b’ do inciso XXI do art. 7o da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, 

alterada pelo art. 1o do projeto de lei 
 
“b) requisitar diligências.” 
 
Razões do veto 
 
 
“Da forma como redigido, o dispositivo poderia levar à interpretação equivocada 

de que a requisição a que faz referência seria mandatória, resultando em embaraços no 
âmbito de investigações e consequentes prejuízos à administração da justiça. 
Interpretação semelhante já foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em sede 
de Ação Direita de Inconstitucionalidade de dispositivos da própria Lei no 8.906, de 4 
de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 
1127/DF). Além disso, resta, de qualquer forma, assegurado o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, nos 
termos da alínea ‘a’, do inciso XXXIV, do art. 5o, da Constituição.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 

mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília, 12 de janeiro de 2016. 



 

Altera o art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994 (Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil). 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 7º ............................................................................................  

...................................................................................................................  

XIV – examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir 

investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de 

investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que 

conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em 

meio físico ou digital;  

...........................................................................................................  

XXI – assistir a seus clientes investigados durante a apuração de 

infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou 

depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e 

probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, 

podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) requisitar diligências. 

...........................................................................................................  

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar 

procuração para o exercício dos direitos de que trata o inciso XIV.  

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente 

poderá delimitar o acesso do advogado aos elementos de prova 

relacionados a diligências em andamento e ainda não documentados nos 

autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências.  
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§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o 

fornecimento incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que 

houve a retirada de peças já incluídas no caderno investigativo implicará 

responsabilização criminal e funcional por abuso de autoridade do 

responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de 

prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do 

advogado de requerer acesso aos autos ao juiz competente.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em             de                              de 2015. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEI No 13.245, DE 12 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
 
 

Altera o art. 7o da Lei no 8.906, de 4 de julho 
de 1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil). 

 
 
 
 
A   P R E S I D E N T A   D A   R E P Ú B L I C A 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 
Art. 1o  O art. 7o da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil), passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
“Art. 7o   .........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  
 
XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos 
ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital;  
 ....................................................................................................................................................  

 
XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de 
todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

 
a) apresentar razões e quesitos; 
 
b) (VETADO). 

 ....................................................................................................................................................  
 
§ 10.  Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV.  
 
§ 11.  No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e 
ainda não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, 
da eficácia ou da finalidade das diligências.  

 
§ 12.  A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já 
incluídas no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por 
abuso de autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de 
prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer 
acesso aos autos ao juiz competente.” (NR). 
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Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília, 12 de janeiro de 2016; 195o da Independência e 128o da República. 



Aviso no  38     - C. Civil. 

 

Em   12    de janeiro de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Veto parcial. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 78, de 

2015 (no 6.705/13 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei no  

13.245, de 12  de janeiro de 2016. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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